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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 040/2019  
                
 

 

 Brasília, 10 de abril de 2019. 

 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando em anexo, a Lei Distrital nº 6.283/2019, publicado 

no DODF de 10/04/2019, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação, em 

estabelecimentos no Distrito Federal, de avisos com o número do Disque Denúncia 

de Violência contra a Mulher – Disque 180”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                             
 

Paulo Roberto Correa Tavares 

     Presidente 
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